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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.812, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÀO DA "RUA 

FISCHER", LOCALIZADA NA SEDE DE 

MARECHAL FLORIANO/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona as guinte Lei: 

Art. 1 º Fica, por esta lei, denominada de "Rua Fischer", a via localizada na Sede de 

Marechal Floriano-ES, com início nas coordenadas 20º25'00.8"S 40º40'42.3"W e término 

nas coordenadas 20º25'00.l "S 40°40' 4 l.6"W. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 17 de Julho de 2025. 

~ 
ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal 
Projeto de Lei nº. 059/2025 -Autor: Dorivanio Stein 

Rua David Canal, n° 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP: 29.255-000 
(0**)27 3288- 1367/ (0**)27 3288-1111. 


